
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Oficio GP 1.5,5 - 404/2020

Em 22 de julho de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à iNDICAÇÂO 1.013/2020, de autoria do vereador
EDUARDO RODRIGUES XAVIER, segue anexa cópia da manifestação do
Departamento de Atenção Especializada e da Subsecretária de Atenção à Saúde,
encaminhada pela Secretaria de Saúde Pública (Sesap) à Divisão Legislativa deste
Gabinete, com os devidos esclarecimentos.

Atenciosamente

INDES

Sec/êtâfio pfiefe do jQaóinete do Prefeito

AM/hrmn
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X i: MONlCfPIO DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE PRAIA GRANDE
Estado de S5o Pauto

SECRETARIA SAÚDE PÚBLICA

Praia Grande, 18 de junho de 2020

SESAPlb ,

M.D. Sr. Secretário

Inicialmente parabenizamos o Nobre Edil, Sr Eduardo Rodrigues Xavier, ante a
preocupação com os funcionários da saúde, apontada na Indicação 1013.

Cabe-nos informar que, devido à Pandemia atual, nossas equipes multiprofissionais
estão atuando direta ou indiretamente junto aos pacientes com suspeita ou confirmação de
COVID-19, o que nos dificulta disponibilizar psicólogos para o referido atendimento aos
profissionais de saúde, uma vez que os mesmos também estão, no momento, atuando junto
a esses pacientes.

Sendo o que tínhamos a Informar, colocamo-nos à disposição para o que couber

Cibelp^icini
Departamento de AtençSo Especializada

Dorloi

Subsecretária à Saúde
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